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Dispõe sobre o fundo partidário. 
c . -

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica constituida o Funda Partidário que tem como 

finalidade dar apoio material orgânico aos PARTIDOS POLITICOS. 

Art. 2º - Terão acesso ao Fundo Partidário os Partidos Po­

líticos, regularmente registrados, e na proporção rlos votos qU9 ob­

tiverem nas eleiçôes para as ' Câmarasde Vereadores e para a Câmara de 

Deputados, intermitentemente. 

Art. 3º - a valor do Fundo será igual ao número de votos 

válidos multiplicados por dois e meio por cento (2,5%) do salário 

mínimo de referência. 

Art. 4º - Após cada pleito citado no artigo 2º, a Justiça 

Eleitoral informará ao Poder Executivo o número de votos válidoa em 

todo ~ País e a participaçãJ que cada Partida neles obteve. 

Art. 5º - O Poder Executivo calculará o valor corresponden 
te, em função do salário mínimo de referência, conforme dispôe o 
artigo 3º e la nçará o mesmo na proposta orçamentária anual, como 
programa do Poder Legislativo. A inclusão no orçamento compreend '9rá 
a previsão de d9svalorização da moeda do momento dJ cálculo até o 

período de aplicação. 

Art. 6º - As cotas de cada partido serão creditajas 
, 
a 

conta de caja um deles no Banco do Brasil, em duadécimos e só nesta 
instituição poderãJ ser movim9ntadas. 

Art. 7° - Trimestralmente os Partidos PoJ.iticos deverão 

apresentar à Justiça Eleitoral balanço financeiro e patrimonial com 
as respectivas comprovações de aplicação, consolidando-as anualmen­

te para o exercício. 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8º - A Justiça Eleitoral poderá recorrer ao Tribunal 

de Co~tas da União para a realização d~ auditórias, análises e ave-
. . -rlguaçoes. 

Art. 9º - A ocorrência de irregularidades na apresentação 

das contas, gerará o pedida de sustação ~" da liberação das l cotas 

até que aqu~las sejam sanadas. em função da gr~idade, na ocorrência 

de irregularidades, a Justiça Eleitoral aplicará penalidades gradu-

adas, que no limite pJderãJ excluir o Partida Político do acesso 

ao Fu,do Partidário, por periodo definida e nas condiçôes estabele­

cidas. Isto não eximirá de respJnsabilidade individual os seus di­

rigentes, ju,to a Justiça Eleitoral e a Justiça comum. 

Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na d3ta de sua publi-

cação . 

Art. 11º - Revogam-se as dispJsiçôes em contrário. 

JUSTICAÇAO 

o presente Projeto de Lei busca operacionalizar decisão 

já adJtada pela Assembléia Nacional Constituinte relativa a dar a­

pJio aos Partidos Políticos em sua tarefas p~blicas. 

para isto repete o novo testo constitucional com a cria­

ção do Fundo Partidário, retirando os Partidos Políticos das pres­

sôes abusivas sobre as atividades políticas. 

Cria outrossim, um parãm~tro moveI, o salário mínimo de 

referência, na proporção de 2,5% por voto o que nesta data cor-

respJnde a CZ$ 280 por voto. 
Tal decisão ratifica as decisôes maestras da ANC ns 

sentida da institucionalização do nosso país, da transparência e do 

controle democrático das atividades p~blicas. 

Sala da Sessôes, de junho de 1989. 

M, IA 

o Federal-PDT-RJ 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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. ~~~~~A- CAMARA DOS DEPUTADOS Em 07 / 03 / 91. PrEsidEntE' 

EXMO. SR. 
. . 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

. " 
Brasília,05 de março de 1991. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo único do art. 105, do Re­

a V.,Exa. o desarquivamento das seguin gimento Interno, • requeIro 
tes proposições: 

Projeto de Lei Ano Projeto de Lei Complementar Ano 
/ 

1627/ 1989 224 1990 

1833 / 1989 

1834 / 1989 I I 

1835 / 1989 

1837 / 1989 

1838 ·/ 1989 

1839 1989 

1840·' 1989 

1842 1989 

2120 1989 

2426 . 1989 

2883 1989 

5150 ,' 1990 

5718 " 1990 

Tra nsm i to d V.Exa. protestos de estima e ad mira-
ção. 

, , 

Deputado C ~;~\/ 
" \ . , 
\ . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.883, DE 1989 

(Do Sr. Cesar Maia) 

Dispõe sobre o fundo partidãrio. 

(Anexe-se 
1.556/89. ) 

ao Projeto de Lei nO 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 10 Fica constituído o Fundo Partidário que tem 
como final~dade dar apoío material orgâniCo aos Parti­
dos Polí ticos. 

Art. 2Q Terão acesso ao 
dos Políticos, regularmente 
ç ão dos vo tos que obtiverem 
ras de Vereadores e para 
intermitentemente. 

Fundo Partidário os Parti­
registrados, e na propor­
nas eleições para as Câma-

a Câmara de Deputados, 

Art . 3 0 O valor do Fundo será igual ao número de 
vo t os válídos mUltipli cados por dois e meio por cento 
(2,5%) do salário minimo de referência. 

Art. 4 Q Após cada pleito ci tado no artigo 2 Q , a 
Justiça Eleitoral info rmará ao Poder Executivo o núme­
r o de vo t os vá l idos em todo o País e a participação 
que c ada Partido neles obteve. 

Art. 5 Q O Poder Executivo calculará o va lor corres­
pondente, em função d o salário mínimo de referência, 
conforme dispõe o artigo 3 Q e lançará o mesmo na pro­
posta orçamentária anual, como programa do Poder 
Legislativo . A inc lusão no orçamento compreenderá a 
previsão de des va l orização da moeda d o momento do 
cálculo até o período de aplicação. 

Art. 6 Q As cotas de c ada partido serão creditadas á 
conta de cada um deles no Banco do Brasil, em duodéci­
mos e só nesta institu ição poderão ser mov i mentadas. 

Art. 7 0 Trimestralme nte os Partidos Politicos deve ­
rão apresentar à Justiça Eleitoral balanço finaceiro e 
patrimonial com as respectivas comprovações de aplica­
ção, consolidando-as anualmente para o exercicio. 
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Art. 8Q A Justiça Eleitoral poderá recorrer 
bunal de Contas da União para a realização de 
rias, análises e averiguações. 

ao Tri­
audito-

Art. 9Q A ocorrência de irregularidades na apresen­
tação das contas gerará o pedido de sustação da libe­
ração das cotas até que aquelas sejam sanadas. Em fun­
ção da gravidade, na ocorrência de irregularidades, a 
Justiça Eleitoral aplicará penalidades graduadas que, 
no limite, poderão excluir o Partido Político do aces­
so ao Fundo Partidário, por período definido e nas 
condições estabelecidas. Isto não eximirá de responsa­
bilidade individual os seus dirigentes, junto à Justi ­
ça Eleitoral e à Justiça comum. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei busca operacionalizar de­
cisão já adotada pela Assembléia Nacional Constituinte 
relativa a dar apoio aos Partidos Políticos em suas 
tarefas públicas. 

Para isto repete o novo testo constitucional com a 
criação do Fundo Partidário, retirando os Partidos Po­
líticos das pressões abusi vas sobre as atividades 
políticas. 

Cria, outrossim, um parâmetro móvel, o salário mí­
nimo de referênc ia, na proporção de 2,5% por voto, o 
Que nesta data carresponde a Cz$ 280 por vo to. 

Tal decisão ratifica as decisões maestras da ANC no 
sentido da institucionalização do nosso País, da 
transparência e do controle democrático das ati vidades 
públícas. 

Sala da Sessões, de junho de 1989 . Cesar 
Maia, Deputado Federal-PDT-RJ . 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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Encaminhem-se à Conlissão Especial destinada a apreciar e dar 

parecer sobre todas as proposições, enl trâlnite nesta casa, referentes à legislação 

eleitoral e partidária, especificamente as que dispõem sobre inelegibilidade, Lei 

Orgânica dos Partidos Políticos, Código Eleitoral, os projetos constantes do 

• quadro anexo. 

Presidente 

( 

• 



, . 

, , 

• 

ASSUNTO 

~IGO ELEITORAL 

Legislacao Eleitoral e Partidaria -
Proposicoes em tramitacao na Camara dos Deputados 

UL.T:IMA APENSADOS OBSERVACOES 
PROPOS:ICAO AUTOR 

ACAO 

Pl. 0744/91 DEP. HELIO ROSAS CFT PL. 0949/91 
Rei: Dep.Jose Serra 

Pl. 0781/91 DEP. MAVIAEL CAVAL- CCTCI 
CANTI Rel:Dep.Airton Sandoval 

Pl. 2054/91 DEP. CESAR SOUZA CCTCI 
Rel :Dep.Samir Tannus 

Pl . 2494/92 DEP. RUBENS BUENO CCTCI 
Rel :Dep .Marcelinô Romano 
Vista 60 Dep. Jose Vicente 
Brizola 

PL. 2553/92 DEP.JACKSON PEREIRA CCTCI 
Rel:Dep.Angelo Magalhaes 

PL.3576/93 DEP • JOSE ABRAO CCTCI 
Rei: Dep.Alvaro Pereira 
Aprovado o parecer favora-
vel do Relator. 

PL. 3608/93 DEP.MAURILIO fERREI CCJR 
RA LIMA Rel:Dep.Ni Ison Gibson 

• 

PL. 31t9/92 DEP.NILSON GIBSON CSSf 
Rel:Dep.Renato Johnsson 
Aprovado o parecer favora-
vel do Relator. 

4Ilt ~ 
,..,.. .. , ... , .... ~- -- .. .. _-_ ... _ .. _. 
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Legislacao Eleitoral e Partidaria -
Proposicoes em tramitacao na Camara dos Deputados 

ASSUNTO PROPOS:ICAO 

PL. 3955/93 

PL. 4020/93 

PL. 3773/93 

PL. 1864/91 

FUNDO PARTIDARIO PL. 2883/89 

INELEGIBILIDADE PLP 0096/92 

flow/legelel6 . fcd 

AUTOR 
ULT:IMA 

ACAO 

DEP.ONAIREVES MOURA CCJR 

DEP.FELIPE NERI Aguardando despacho 

SEN. NABOR JUNIOR CCJR 

SEN. JUTAHY 
MAGALHAES 

DEP. CESAR MAIA 

Rel:Dep. Jose Thomas Nono 
Vista:Dep.Roberto Magalhaes 

CCJR 
Rel :Dep.Jose Dirceu 

CFT 
Rel:Dep.Ricardo Fiuza 

DEP.JACKSON PEREIRA 24.06.92 - Parecer do Rei. 
Dep.Tourinho Dantas pela 
inconstitucionalidade, e no 
merito pela rejeicao. 
Vista do Dep. Paes Landim 

APENSADOS OBSERVACOES 

Excluído em virtude 
de estar em fase de 
prazo recursal. 

SGM/NUCLEO DE INFORMATICA. 

2. 



ASSUNTO 

LEGISLACAO 
ELEITORAL 

flow/legele i7.fcd 

• 

, 

Legislacao Eleitoral e Partidaria -
Proposicoes em tramitacao na Camara dos Deputados 

ULT:IMA APENSADOS OBSERVACOES 
PROPOS:ICAO AUTOR 

ACAO 

PL. 0225/91 DEP.NILSON GIBSON CTASP 
Rel:Dep. Chico Amaral 

PL.3162/92 DEP.ISRAEL PINHEIRO CCJR PL. 3296/92 
Rei :Dep.Wi Ison Muller 

PL.3293/92 DEP.REGINA GORDILHO CCJR PL.3316/92 
Aprovado parecer do Relator 
favoravel ao projeto, preju 
dicando o apensado. 
Rel:Dep.Jose Dirceu 

PL. 3642/93 DEP. OSWALDO BENDER CCJR 
Rel:Dep.Joao Natal 

PL. 0200/91 SEN.JUTAHY CCTCI 
MAGALHAES Re I : Dep . E I i e I Rodrigues 

PL. 2893/92 SEN JtANSUETO DE CCJR 
LAVOR Rel:Dep.Prisco Viana 

Vista:Dep.Edesio Passos 

SGM/NUCLEO DE INFORMATICA . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of. n Q S-028/93 Brasília, 21 de setembro de 1993. 

Senhora Diretora, 

Em atendimento ao memo n Q 179/93 dessa 

Coordenação, comunico a V. Sa. que o Projeto de Lei n Q 

2.883/89, solicitado para devolução, nao foi encontrado no 

gabinete do relator da matéria. 

Atenciosamente, 

Secretária 

A Sua Senhoria a Senhora 
A 

MARIA INES DE BESSA LINS 

Diretora da Coordenação de Comissões Permanentes 

GER 3.1 7.23.004-2 • (MAI/93) 


